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Regula os direitos do sexagenário 
que ingressa na previdência so­
cial ou a ela retorna. 

Re<11strlbua-se as Comlss0es: (Res. 6/89) 
1. ConStitulçao e Justiça e Re<1açao 

2. Saúde, Prev. e Assistência Social 

3. Finan as. 

Em 04 / 05 / 89. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são assegurados, ao aposentado da pre­

vidência social, que a ela retorna no prazo máximo de 5 (cinco) 

anos, todos os direitos reconhecidos pelo sistema a seus segura-

dos. 

Art. 29 - Todo aquele que, contando mais de 60 

(sessenta) anos de idade, ingressa na previdência social, faz JUs 

a todos os direitos previstos no sistema, assegurando-se-lhe, 

ainda, em caso de afastamento ou morte, pecúlio em correspondên­

cia com a soma das contribuições vertidas, corrigido monetária­

mente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, ex­

tensivo a seus dependentes. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ...-11 DE ABRIL DE 1985 

.J~",.~ SEJ~ÕR JOSÉ FAAELLI 
• 

PRESIDENTE 

ELA/. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 302, de 1979. 

Regula os direitos do sexagenário que in­
gressa na previdência social ou a ela re­
torna. 

Apresentado pelo -Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da Sessão de 08/10/79, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 09/10/79. 

Distribuído as Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação So­

cial. 

Em 07/03/83, é arquivado nos termos do art. 337 do Regimento Interno. 

Em 08/03/83, é incluído em Ordem do Dia o RQS. n9 46/83, de autoria 

do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 02/03/83, de desarquivamen 

to do PLS n9 302/79. 

Em 09/03/83, é aprovado o requerimento de desarquivamento do Projeto. 

À SSCOM .. 

Em 09/05/83, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 347/83, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador José Fragelli, pela constitucionalidade e juridicidade do 

Projeto, nos termos da Emenda n9 l-CCJ (Substitutivo). 

N9 348/83, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor 

Senador Carlos Chiarelli, pela aprovação do Projeto, nos termos da 

Emenda Substitutiva aprovada pela CCJ. 

Em 09/05/83, aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 04/03/85, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 05/03/85, é aprovado o Substitutivo em primeiro turno, ficando pre 

judicado o Projeto. À CR, para redigir o vencido para o 29 turno regi 

mental. 

Em 11/04/85, é aprovado o parecer do Relator apresentando a redação" 

do vencido para o segundo turno do Projeto. À SGM. 

Em 12/04/85, é lido o Parecer n9 41/85, da Comissão de Redação, rela­

tado pelo Senhor Senador Jorge Kalume, apresentando a redação do ven­

cido: aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 15/04/85, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 16/04/85, é aprovado em 29 turno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.~44, de 17.04.85 

MGS. 



• 

• 

... ~ f'" ,. ,. I 

SM N9.)4Lf Em í 1- de abril de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce 

lência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 58, da Consti 

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 302, 

de 1979, constante dos autógrafos juntos, que "regu 

la os direitos do sexagenário que ingressa na previ 

dência social ou a ela retorna". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada esti 

ma e mais distinta consideração . 

ENADOR ENÉAS FARIA 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Regula os direitos do sexagenário 
que ingressa na previdência so­
cial ou a ela retorna. 

~ O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são assegurados, ao aposentado da pre­

vidência social, que a ela retorna no prazo máximo de 5 (cinco) 

anos, todos os direitos reconhecidos pelo sistema a seus segura­

dos. 

Art. 29 - Todo aquele que, contando mais de 60 

(sessenta) anos de idade, ingressa na previdência social, faz jus 

a todos os direitos previstos no sistema, assegurando-se-lhe, 

ainda, em caso de afastamento ou morte, pecúlio em correspondên­

cia com a soma das contribuições vertidas, corrigido monetária­

mente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, ex­

tensivo a seus dependentes. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~1 DE ABRIL DE 1985 

I~~ 
sF/N"inOR J'Ô'sÉ FRAGELLI 

PRESIDENTE 

ELA/. 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 347 e 348, de 1983 

Sobre ° Projeto de Lei do Senado n.o 
302, de 1979, que "revoga o art. 2.° da 
Lei n.o 6.243, de 24 de setembro de 
1:1'13". 

PARECER N.O 347, DE 1983 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Fragelli 

O ilustre Senador Humberto Lucena ofe­
rece proj eto de lei, visando a revogar o art. 
2.° da Lei n.O 6.24317'5, expressamente, e 
acrescen ta: 

" ... que regula a situação do aposen­
tado pela Previdência SOcial que volta 
ao trabalho e ao segurado que se vincula 
a seu regime após completar 60 anos de 
idade e dá outras providências." 

2. Toda a legislação mencionada pelo 
Autor, na sua bem lançada justificação do 

. projeto, contempla ora uma ora outra des­
tas duas hipóteses: 

1.0) a situação do segurado que já tenha 
sido filiado à Previdência e que, tendo-a 
deixado, volta a se filiar, no prazo máximo 
de cinco anos, depois de completar 60 anos 
de idade, desde que não pertencente a outro 
sistema previdenCiário social; 

2.°) a situação daquele que, depois dos 
sessenta anos, vem a ingressar na Previ­
dência Social. 

Ao primeiro caso, a lei equiparou a situa­
ção do segurado pelo exercicio de outro 
emprego ou atividade que venha a iniciar 
após completar a idade de sessenta anos 
(par:>gT. único do art. 4.° do Decreto-lei 
n.o 710/00) . 

Modificando o art. 4.° do Decreto-lei n.o 
710/69, o art. 1.0 da Lei n.O 5.890, de 8 de 
junho de 19'73, deu a seguinte redação ao 
art. 5.°, § 3.° da Lei Orgânica da Previdên-
cia Social: -

"Após completar 60 anos de idade, 
'aquele que se filiar à previdênCia social 

terá assegurado, para si ou seus depen­
dentes, em caso de afastamento ou 
morte, um pecúlio em correspondência 
com as contribuições vertidas, não fa­
zendo jus a quaisquer outros benefi­
cios" . 

E ainda uma vez, concedendo mais algu­
mas vantagens aos que entram na previ­
dência depois dos sessenta anos, o art. 2.° 
da Lei n.O 6.243, de 1975: -

"Aquele que ingressar no regime da LOPS 
após completar 60 anos de idade terá, tam­
bém, direito ao pecúlio de que trata o artigo 
anterior, não fazendo jus, entretanto, a 
quaisquer outras prestações, salvo o salário­
família e os serviços, bem como o auxilio­
funeral" . 

Mas, para acentuar a distinção que faz 
entre os que se iniciam no sistema previ­
denciário e os que a ele voltam, depois da 
idade de sessenta anos, mas dentro do pra­
zo máximo de cinco anos, o art. 18 da Lei 
n.O 5 .890, de 19'73, disciplinou a matéria da 
seguinte maneira: 

"Art. 18. O disposto no § 3.°, do art. 
5.0 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 
1960, não se aplica ao antigo segurado 
que, tendo perdido ou vindo a perder 
essa qualidade, se filiar novamente ao 
sistema geral da previdência social nQ 
máximo 5 anos depois, desde que não 
esteia filiado a outro sistema de 'Pre­
vidência social." 

3. Entendendo, assim, que há duas si­
tuações diferentes a serem providas pelo 
Projeto, Julgo, data venia do seu ilustrado 
Autor, que não cabe a referência expressa 
ao art. 2.0 da Lei n.o 6.243/75. Isto porque 
o Froj eto pretende estender todos os bene­
fícios estabelecidos no art. 165, item XVI, 
da Constituição, tanto aos ex-segurados 
como aos novos segurados da previdência, 
como está no seu art. 1.0 E enquanto a essas 
duas categorias se referem às leis acima 

- - - - - ---------- -- ~ I 
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Art. 1.° Ficam assegurados, ao apo­
sentado da previdência social com mais 
de sessenta anos que a ela retoma no 
prazo mãximo de cinco anos, todos os 
direitos reconhecidos pelo sistema aos 
seus segurados; e ao segurado com mais 
de sessenta anos de idade que venha a 
se vincular ao sistema previdenciãrio 
social, ficam assegurados iguais bene­
fícios . e o direito a um pecúlio em cor­
respondência com as atribuições verti­
das, em caso de morte ou afastamento, 
extensivo aos seus dependentes." 

Se bem entendi os Objetivos da proposi­
ção, parece-me que ficam alcançados com o 
substitutivo. 

Daí permitir-me emenda substitutiva à 
Proposição, na qual, para melhor adequação 
à técnica legislativa, é desdobrado em dois 
o artigo 2.° 

4. O ilustre Senador Humberto Lucena 
defende a sua Proposição da eiva de pos­
sívellnconstitucional1dade, sustentando que 
ela não cria, majora ou estende benefício 
previdenciãrio, porque se limita a incluir, 
.sem rest"kóes sob o arn,naro cio !,f'c!""ro 

social, grupo de trabalhadores jã süjeitos 
13.0 pagamento da respectiva contribuicão. 

E tem razão, desde que esses beneficios jã 
estão criados no art. 1615, item XVI, da COns­
tituição e não podem deixar de ser aplicados 
em favor desses seguradOS, porque, exclui­
lOS, seria fazer entre os segurados uma dis­
tinção que a Lei Fundamental não faz . So­
bretudo porque, como ensinava Carlos Ma­
ximiliano, apoiando-se o Direito Constitu­
cional no elemento político, essencialmente 
instãvel, nele preponderam os valores jurí­
dico-sociais, arrematando: 

"Devem as instituc;ões serem entendi­
das e postas em função de modo que 
correspondam às necessidades po1íticas, 
às tendências gerais da naJCional1dade, 
à COOrfl,pnal'50 nos anf'los p1.o V!l<'lo,<; p i"S­
tas aspirações do povo" ("Hermenêutica 
e Aplicação do Direito", n.os 360 e 36,1) . 

As mesmas razões políticas e de ordem 
social que fizeram incluir no sistema pre­
videnciãrio os segurados a que se referem 
as leis mencionadas, são as que justificam 
outorgar-lhes os benefícios do art. 165, XVI. 

Penso, ainda, que não se pode negar a esse 
preceito o caráter das leis de ordem pública, 
e, portanto, de aplicação "mais rigorosa­
mente obrigatória do que as ordinárias", 
como ressalta o eminente jurista citado. 

Então, não é Projeto que cria ou estende 
benefícios, justamente porque já estão cria­
dos, mas apenas reconhece que aos segura­
dos de que trata devem ser conferidos - e 
aliás, já lhes deviam ter sido dados por 
força de dispositivo constitucional. 

5. Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do Projeto por constitucional, jurí­
dico, regimental e de boa técnica legislativa 
e, no mérito, oportuno e conveniente, nos 
termos da seguinte Emenda Substitutiva: 

EMENDA N.o l-Cru (Substitutivo) 
Rptrula os dirpitoc; do sex:ur'"'lário Que 

entra na previdência social ou a ela 
retorna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam assegurados ao aposen­

tado da previdência social que a ela retorna 
no prazo máximo de 5 (cinco) anos todos os 
direitos reconhecidos pelo sistema a seus 
segurados. 

Art. 2.° Todo aquele que, contando mais 
de 60 (sessenta) anos de idade, ingressa na 
previdência social, faz jus a todos os direi­
tos previstos no sistema assegurando-se­
lhe, ainda, em caso de afastamento ou mor­
te, pecúlio em correspondência com a soma 
das contribuições vertidas, corrido moneta­
riamente e acrescido de juros de 4% (qua­
tro por cento) ao ano, extensivo a seus . 
dependentes. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 
1981. - Aloysio Chaves, Presidente - José 
Fragelli, Relator - Orestes Quércia _ Nel­
son Carneiro - Lenoir Vargas - Murilo 
Badaró - João Calmon - Bernardino 
Viana - Hugo Ramos. 

PARECER N.O 348, DE 1983 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Senador Carlos Chiarelli 
O objetivo da presente proposição, da au­

toria do ilustre Senador Humberto Lucena, 
é revogar o art. 2.° da Lei n .O 6 . 243 , de 24 
de se'tembro de 1975, que regula a situação 
do segurado que ingresse no sistema após 
completar 60 (sessenta ) anos de idade. Isto 
é o que realmente objetiva o referido art. 

~--------------------------------------- -- --
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2.°, embora a propos1çao, em sua redacão 
original, diga que o art. 2.° "regula a situa­
ção do aposentado pela previdência social 
que volta ao trabalho". O que regula as 
duas situações, do aposentado que volta ao 
trabalho e do segundo que se vincula ao 
regime após completar 60 (sessenta) anos 
de idade é a Lei n.o 6.243, de 1975, como um 
todo. 

A redação original estavlt pouco explícita 
e, por 'esse motivo, na Comissão de Consti­
tuição e Justiç.a, pelo seU eminente Relator, 
Senador José Fragelli, foi apresentada 

' Emenda Substitutiva, com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 Ficam assegurados ao 
aposentado da previdência social que a 
ela retorna no pnaw máximo de 5 
(cinco) anos todos os direitos reconhe­
cidos pelo sistema a seus segurados. 

Art. 2.° Todo aquele que, contando 
mais de 60 (sessenta) anos de klade, 
ingressa na previdência social, faz jus a 
todos os direitos previstos no sistema 
assegurando-se-Ihe, ainda, em caso de 
afastamento ou morte, pecúlio em oor­
!espondência com a soma das contri­
buições vertIdas, corrigido monetaria­
mente e acrescido de juroe de 4% (qua­
tro por cento) ao ano, extensivo a se~ 
dependen tes. " 

DepDis de rererir-se à legislação anterior, 
que impôs restituições ao aposentado que 
volta à atividade laborativa, ilustra o emi­
nente Senador Humberto Lucena, em sua 
justificação com o seguinte exemplo: 

"De fato, o trabalhador que tenha si­
do segurado durante 29 anos e em vir­
tude de perda de emprego deixa de 
contribuir para a previdência social 
peJ.1de também a qualidade de segurado 
desta. Se voltar a trabalhar após 5 
(cinco) anos quando já tenha comple­
tado 60 (sessenta) anos de idade, será 
obrigado a contribuir novamente mas 
não adquirirá direito aos benefícios 
previdenciários mesmo que complete, 
com o tempo anterior, 30 ou 35 anos de 
serviço; se ficar inválido, terá não a 
aposentadoria por invalidez, mas pura e 
simplesmente receberá em devolução as 
contribuições pagas." 

Realmente, vista a matéria como um todo, 
isto é, não apenas a revogação do art. 2.° 
da Lei n.o 6.243, mas segundo a Emenda 

Substitutivla aprovada pela C'o~~~A.o -'li'~" 
Constituição e Justiça desta ca.Sã~ 
tiva, parece assistir razão ao ilustre pro­
ponente, pois, a ser assim, estaria havendo 
uma discriminação, em nosso modo de en­
tender, ofensiva a Constituição da Repú­
blica, que, em seu art. 165, inciso XVI, dis­
põe, verbis: 

"Art. 165. A Constituição assegura 
aos trabalhadores os seguintes direitos, 
além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição so­
cial: 
l- o ••••••••••••••••••••••••••••••• 

....................................... 
XVI - previdência social nos casos 

de doença, velhice, invalidez e morte . ' seguro-desemprego, contra acidente do 
trabalho e proteção à maternidade, me­
diante contribuição da União, do em­
pregador e do empregado." 

Ora, se está assegurado aos trabalhado­
res, mediante contribuição sua, da União e 
dos empregadores. a expressa proteção pre­
videnciária, é inaceitó.vel o pagamento de 
oontribuição nos casos da' Lei n.o 6.243, sem 
a contJ.1apartida da concessau, Il.~ndo foc 
o caso, de benefícios e da prestaçao Qe Sf'r­
viços. 

Desta forma, estamos com o eminente Se­
nador §osé Fra!;'C"lli, etn qu~ há duas sít'1.a­
ções diferentes a serem provLdas pelo P'r<l­
jeto de Lei sob exame e que, "data máxima 
vênia", do entendimento de seu ilustre au­
tor, Senador Humberto Lucena, essas duas 
situações não estão abarcadas pelo art. 2.° 
da Lei n.O 6.243, de 24 de setembro de 1975, 
na medida em que se pretende estende1';-às 
duas situações, todos os benefícios assegu­
rados pelo art. 165, inciso XVI, da Carta 
Magna, tanto aos ex-segurados, aposenta­
dos que retornem à atividade, como àque­
les, ex-segurados ou não, que ingressem no 
sistema oom mais de 60 (sessenta) anos de 
idade. 

DLante de todo o exposto, opinamos pela 
aprovação do Projeto, nos termos do Subs­
titutivo aprovado pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça deste Senado Federal. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1983. -
Jutahy Magalhães, Presidente - Carlos 
Chiarelli, Relator - Hélio Gueiros - Ga­
briel Hennes - Jorge Kalume - João 
Calmon. 

Publicados no DCN (Seç!io II) de 10-5-83 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/5/83 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 41, de 1985 

Da Comissão d Redação 

Redação do vencido, para o 2.° turno 
regimental, do Projeto de Lei do Sena­
do n.o 302, de 1979 . 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação do ven­
cido, pM"a o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 302, de 1979, 
que revoga o al't. 2.° da Lei n .o 6.243, de 24 
de setembro de 1975 . 

Sala das Comissões, 11 de abril de 1985 . 
.... Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalu­
me, Relator - José Ignácio Ferreira -
Claudionor Roriz - Martins Filho . 

ANEXO AO PAREOER N.o 41, DE 1985 

Redação do vencido, para o 2.° turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.O 302, de 
1979 . Regula os direitos do sexagenário 
que ingressa na previdência social ou a 
ela retoma . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São assegurados, ao aposentado 

da preVidência social, que a ela retoma no 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, todos os 
direitos reconhecidos pelo sistema a seus 
segurados. 

Art. 2.° Todo aquele que, contando mais 
de 60 (sesssenta) anos de idade, ingressa 
na previdência social, faz jus a ,todos os di­
reitos ,previstos no sistema, assegumndo­
se-lhe, ainda, em caso de afastamento ou 
morte, pecúlio em COl'lrespondência com a 
soma das contribuições vertidas, corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de 4% 
(quatro por cento) ao ano, extensivo a seus 
dependentes. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário . 

P u blicado no DCN (Seção II ), d e 13-4-85 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/4/85 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 302, de 1979 

Revoga o artigo 29 da lei 09 6.243, de 24 de setembro de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É revogado o art. 29 da Lei n9 6.243, de 24 de setembro de 1975, 

que regula a situação do aposentado pela Previdência Social que volta ao tra­
balho e a do segurado que se vincula a seu regime após completar sessenta 
anos de idade, e dá outras providências. 

Art. 29 Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Ainda que a legislação previdenciária, desde a sua instituição até nossos 
dias, experimente constantes progressos e aperfeiçoamentos, não há negar 
ter sofrido, em alguns casos, retrocesso e recuos, sempre inadmissíveis. 

É o caso de norma introduzida pelo Decreto-lei n9 710, de 28 de julho de 
1969 e legislação posterior, como veremos. . 

De fato, até então, não havia, desde 1923, quando criada a previdência 
social no País, limite de idade para ingresso no sistema previdenciário, com 
exceção apenas da imposta aos segurados-empregadores, isto é, titulares de 
firmas individuais e dirigentes de empresas. 

Todavia, sobre a matéria, tivemos a partir de 1969, a seguinte legislação: 

"Decreto-Iei n9 710, de 28 de julho de 1969 , 
Art. 49 Após completar 60 anos de idade, quem se filiar ao sis­

tema geral da previdência social somente fará jus ao pecúlio de que 
trata o § 39 do art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a 
redação que lhe deu o Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966. 

Parágrafo único. As contribuições do segurado pelo exercício 
de outro emprego ou atividade que venha a iniciar após completar 

., , 
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60 anos de idade não serão computadas para efeito do salário-de­
benefício, e somente darão direito à percepção do pecúlio de que 
trata este artigo. 

Decret9-lei n9 795, de 17 de agosto de 1969 

Art. 29 O disposto. no art. 49 do Decreto-lei n9 710, de 28 de 
julho de 1969, não se aplica ao antigo segurado que, tendo perdido 
ou vindo a perder essa qualidade, se filiar novamente ao sistema ge­
rai da previdência social no máximo 5 anos depois, desde que não 
esteja filiado a outro sistema de previdência social. 

Lei Orgânica da PrevJdência Social com a redação determinada 
pelo art. 19 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973 

Art. 59 ... . .. . .. .. . . ... ... . . . .... .. .. .... ... .. .. .. ... . 

§ 39 Após completar 60 anos de idade aquele que se filiar à 
previdência social terá assegurado, para si ou seus dependentes, em 
caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com 
as contribuições vertidas, não fazendo jus a quaisquer outros benefí­
CIOS. 

Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973 

Art. 18. O disposto no § 39 do art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, não se aplica ao antigo segurado que, tendo perdido ~ 
ou vindo a perder essa qualidade, se filiar novamente ao sistema ge-
rai da previdência social no máximo 5 (cinco) anos depois, desde 
que não esteja filiado a outro sistema de previdência social. 

Lei n9 6.243, de 14 de setembro de 1975 

Art. 29 Aquele que ingressar no regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social após completar 60 (sessenta) anos de idade terá, 
também, direito ao pecúlio de que trata o artigo anterior, não fazen­
do jus, entretanto, a quaisquer outras prestações, salvo o salário­
família, e os serviços, bem como o auxílio-funeral." 

Desse modo, a partir da edição do Decreto-lei n9 710, de 28 dejulho de 
1969, estabeleceu a legislação previdenciária discriminação intolerável. 

Todos os que exercem atividade sujeita ao regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social são segurados compulsórios do INPS e obrigados a contri­
buir, mensalmente, com 8% de seus ganhos. Nem todos, porém, têm direito 
aos benefícios previdenciários, eis que dele são excluídos determinados gru-
pos em virtude do limite de idade, ainda que possam ter anteriormente contri­
buído para a previdência social durante 10 até 29 anos . 

De fato, o trabalhador que tenha sido segurado durante 29 anos e em vir­
tude da perda do emprego deixe de contribuir para o INPS perde também a 
qualidade de segurado deste. Se voltar a trabalhar após 5 anos quando já te-
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nha completado 60 anos de idade, será obrigado a contribuir novamente 1l;!.QS, c f) '. ç," 
não adquirirá direito aos benefícios previdenciários mesmo que comple~ 
com o tempo anterior, 30 ou 35 anos de serviço; se ficar inválido, terá não 
aposentadoria por invalidez, mas pura e simplesmente receberá em devolução 
as contribuições pagas. 

Ora, tal discriminação a nosso ver ofende a própria norma constitucio-
nal que assegura textualmente: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os se­
guintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à me­
lhoria de sua condição social: 
.... . . .. ....... .. ...................... . .................. 

XV I - previdência social nos casos de doença, velhice, invali­
dez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes do traba­
lho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do 
empregador eyo empregado;" 

Está, assim, constitucionalmente assegurado aos trabalhadores, median­
te contribuição sua, da União e da empresa, a expressa proteção da Previdên­
cia Social "nos casos de doença, velhice, invalidez e morte", sendo, desse 
modo inaceitável que os trabalhadores paguem, no caso do art. 29 da Lei n9 

6.243, de 1975, a contribuição devida e não tenham direito aos benefícios a 
que correspondem, situação que não se regulariza com a simples devolução 
das contribuições pagas. . • 

Vale, finalmente, dizer que o projeto não cria, majora ou estende benefí-
cio previdenciário. Limita-se a incluir, sem restrições, sob o amparo do segu­
ro social determinado grupo de trabalhadores já sujeitos, convém acentuar, 
ao pagamento da respectiva contribuição. Não se lhe aplica, conseqüente­
mente, o diposto no parágrafo único do artigo 165 do texto constitucional. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1979. - ' Humberto Lucena. 

Publicado no DCN (Seção 11). de 9·10-79 

Centro Grâfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/10/19 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 
d .J 

R E L A T Q R I O 

PROJETO DE LEI N9 5.326, DE 1985 

Regula os direitos do sexage­

nário que inqrpssa na previ dên-­

cia social ou a ela retorna. 

AUTOR: Senado Feder~l 

RELA~OR: Deputado JORGE ARBAGE 

Este projeto, que foi oferecido na Câmara Alta 

pelo nobre Senador Humberto Lucena, assegura ao aposentado da 

previdência social, que a ela retorna no prazo de cinco anos, 

todos os direitos reconhecidos nelo sistema a seus segurados. 

Quem entrar na previdência, já contando mais de 60 anos de 

idade, faz jus a todos os direitos previstos no sisteMa asse-

gurando-se-lhe, ainda, em caso de afastamento ou Morte, necú-

lio em correspondência com a sorna das contribuicõps vertidas, 

corrigida monetariamente e acrescida de juros anuais oe 4 % , 

extensivo a seus denendentes. 

:g o relatório. 

GER 6.07 
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v O T O D O R E L A T O R 

Compete à União legislar sobre orevidência so-

cial, conforme se lê no art. 89, item XVII, alíne a "c", da 

vigente Constituição Federal. 

Pela norma inscrita no art. 43, do mesmo texto 

fundamental, cabe ao Parlamento, com a sanção presidencial , 

dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

No processo legislativo cuida-se da elaboração 

de lei ordinária, especialmente prevista no art. 46, item III, 

do Estatuto Político. 

A iniciativa, que na esnécie é concorrente, a-

cha-se disciplinada pelo art. 56 da Carta ~1agna ' . 

Não existe injuridicidade no projeto, que está 

lavrado em boa técnica legislativa. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucio 

nalidade, juridicidade e boa técnica leqislativa do presen te 

Projeto de Lei n9 5.326/85. 

Sala da Comissão, !L~ & ~W\; 

Denu'-....... 

- Relator -

Mod.OOB' 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.326, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 5.326/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Djalma Falcão - Vice-Pre 

sidente, Ademir Andrade, Arnaldo Maciel, João Gilberto, Afrísio 

Vieira Lima, Plínio Martins, Raymundo ASfóra, Ernani Sátyro, Jú 

lio Martins, Gorgônio Neto, Guido Moesch, Jorge Arbage, Otávio 

Cesário, Rondon Pacheco, Nilson Gibson, Luiz Leal e Gomes da 

Silva. 

Sala da Comissão, 28 de maIO de 1985 

{ t \ 

Deputado D~MA FALC O 
Vice-Preside~e ' 

no exercício da Presi encia 

De ~r;o E AR~~t ta~er tor 

SS 
G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 5 . 326, de 1985 

, 
"Regula os direitos do sexagena-

" rio que ingresse na previdencia social 
ou a ela retorna ." 

AUTOR : SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

, 
I - RELATORIO 

O presente pro j eto contém disposições que apresen 

tam a seguinte redação : 

"Art . lº são assegurados, ao aposentado 
" da prev idencia social, que a ela retorna no prazo 

máx i mo de 5 (cinco) anos , todos os direitos reco 
nhec i dos pelo sistema a seus segurados . 

Art . 2º Todo aquele que, contando mais 
de 60 (sessenta) anos de idade, ingressa na previ 

" dencia social , faz j us a todos os direitos previs 
tos no sistema , assegurando-se-lhe, ainda, em ca­
so de afastamento ou morte, pec~lio em corre spon-

" dencia com a soma das contribuiçoes vertidas, cor 
rig i do mo n etariamen te e acrescido de juros de 4% 
(quatro por cento) ao ano , extensivo a seus depen 
dentes ." 

Depois de exaustivamente examinado e discutido no 

Senado Federal, onde o texto original recebeu Substitutivo na 

Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa, o projeto vem 
" - , , 
a Camar a dos Deputados onde ja mereceu parecer favoravel de nos 

sa douta Comissão de Constituição e Justiça . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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, 
Apos estudarmos detidamente a proposiçao, chega-

, , 
mos a conclusao de que a mesma e absolutamente inconveniente e 

inoportuna, não devendo, pois, em hipótese alguma, ser aprovada 

nesta Casa do Congresso Nacional. 

-Vejamos, a seguir, as razoes que nos levaram a fa 

zer tais afirmações ... 

Em primeiro lugar, desejamos salientar que a pro­

posiçao, contendo duas sugestões, seria extraordinariamente one 
A 

rosa para a Previdencia Social, vez que, com o pagamento de du-
- , pla aposentadoria e com a concessao de beneficios a pessoas que 

, A 

mal cumprem o periodo de carencia, em pouco tempo as finanças 

da instituição chegariam a um ponto de exaustão. E não devemos 
A 

esquecer-nos de que a Previdencia Social jamais viveu, em toda 
" , - , 

a sua existencia , periodo tao dificil como o atual. 

-Por outro lado, a preocupaçao que deve absorver a 

atenção do Governo e dos legisladores, no presente estágio de 

nossa situação social, é a de procurar garantir àqueles milhões 
A 

de brasileiros que nada possuem, em termos de assistencia previ 
, , 

denciaria, alguma cobertura, por minima que seja, e, nao, par-

tirmos, leviana e irresponsavel!T1p.nte, rara uma equivocada e pro 

fundamente injusta politica de criação de privilégios para al-

guns poucos. 

Falamos em dupla aposentadoria. Mas o projeto in 

tenta, também, a criação de duplo beneficio para os que se apo-
, A 

sentarem apos terem-se ingressado na Previdencia aos sessenta 

anos de idade. Realmente, esses, além da aposentadoria, ainda 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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, , 
perceberiam o peculio, de valor correspondente a soma de todas 

as contribuições que tivessem vertido para a Previdência, corri 

gidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% ao ano . 

, 
Tal sistematica funcionaria, indiscutivelmente, 

, 
como estimulo para que as pessoas somente ingressassem no regi-

, , 
me previdenciario apos os sessenta anos de idade, porque, assim, 

contribuiriam apenas durante alguns poucos anos e receberiam be 
, 

neficios maiores do que as demais, que passam toda sua vida pro 

fissional recolhendo suas contribuições para a entidade . 

, -
Poder-se-ia dizer, aqui, que os segurados nao agi 

riam dessa forma, porque, em primeiro lugar, são filiados obri-
, 

gatorios e, depois, porque sentir-se-iam desamparados, sem as-

sistência médica para si e sua familia. Aos que se utilizassem 
, , 

de tal argumento, poderiamos responder que parte consideravel, 
,.... "', , 

senao a mais numerosa, de segurados da Previdencia e constitui-

" da de autonomos, facultativos, trabalhadores eventuais e pes-

-soal sem emprego regular que, se nao quiserem, nao recolhem um 

centavo sequer para a autarquia. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, opinamos pela rejeiçao do Projeto 

de Lei nº 5.326, de 1985, por considerarmo-lo incon eniente, in 

justo e inoportuno . 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) dpm 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissao de Trabalho, em reunião ordi­
nãria de sua Turma "B", realizada em 08-05-86, opinou, unanlme­
mente, pela REJEIÇAO do Projeto de Lei nQ 5.3z6/85, nos termos 
dO parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputa­
dos: Francisco Amaral, Presidente, Nilson Gibson, Relator, Myr-
thes Bevilácqua, Luiz Henrique, Artenir Werner, Nylton Velloso, 
Osmar Leitão, Ubaldino Meirelles, Amadeu Geara e Floriceno Pai-
-xao. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 08 de maio de 1986. 

e utado FRANCI 
/ 

r ident 

Deputado NIIl 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 5 326, DE 1985 

Regula os direitos do -sexagena-

rio que ingressa na Previdência 

Social ou a ela retorna . 

Autor : SENADO FEDERAL 

Relator : Deputado VICENTE GUABIROBA 

Embora a ementa se refira tão - somente aos sexage 

nários , além de dispor a esse respeito, o projeto de lei em pau 

ta, oriundo do Senado Federal trata, no seu art . 19, de assegu 

rar a todos os aposentados , independentemente de idade, em caso 

de retorno ao sistema previdenciário no prazo de Clnco anos, to 

dos os direitos reconhecidos pelo sistema a seus segurados . 

Ressalta , desde logo, a extrema amplitude desta 
- - . regra , que nao se clnge aos sexagenarlos . Quanto a estes, dis 

põe o projeto que , ao ingressar na Previdência Social , fazem 

JUs a todos os direitos previstos no sistema , de forma inte -

gral . Além disso , lhes assegura, por ocasião de sua posterior 

passagem para a inatividade , ou de sua morte , pecúlio correspon 

dente à soma das contribuições pagas , corrigido monetariamente 

e acrescido de juros de quatro por cento ao ano , extensivo a 

seus dependentes . Isso , como dito , sem prejuízo de todos os be 

nef í cios previstos no sistema , dentre os quais inclui-se, por 

óbvio, a aposentadoria . 

No mérito , a Comissão de Trabalho e Legislação 

Soc i al manifestou - se , à unanimidade, pela rejeição do projeta-­

do . 

É o relatório. 

--
GER 6.07 
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v O T O D O R E L A T O R 

Ao examlnar a matéria não podemos deixar de manl 

f estar nossa perplex i dade por haver esta proposição alcançado a 

atual etapa de tramitação, oriunda que é do Senado Federal, quan 

do tantos projetos de lei que corporificam expressivas contri­

buições ao aperfeiçoamento do nosso ordenamento jurídico encon 

tram- se preteridos em sua tramitação , nas diversas ComissõesTéc 

n i cas das duas Casas do Congresso Nacional . 

É deveras supreendente a tese levantada pelo pro 

j etado , na medida em que carre i a ma i ores benef í cios , na inativi 

dade , para aqueles que contribuí ram para a Previdência Social 

somente após haverem comp l etado sessenta anos , em detrimento de 

quantos passaram toda a sua vida útil contribuindo e sustentan 
. ..".. . . -. 

do o Slstema Prevldenclarlo naclonal . Alem dlsso , concede a 

todos os brasileiros a aposentadoria dupla , e a duplicação de 

todos os demais benef í cios que o Sistema oferece . Acreditamos 

que nem mesmo o Sistema Previdenciário mais forte e com malor 

l astro de recursos que se possa imaginar poderia fazer frente a 

semelhantes perspectivas , já que o equilíbrio entre receita e 

benef í cios é uma questão estritamente atuarial , baseada portan 

to na exatidão que caracteriza relações numéricas . 

Dispensamo - nos de tecer maiores comentários so ­

bre a matéria , pref erindo transcrever parte do voto do nobre re 

lator da matéri a na Comissão de Trabalho e Legislação Social, 

Deputado Nilson Gibson , cu j os termos endossamos integralmente , 

como segue : 

" A proposição , contendo duas sugestões , 

serla extraordinariamente onerosa para a Previ ­

dência Social , vez que , com o pagamento de supla 

aposentadoria e com a concessão de benefícios a 

pessoas que mal cumprem o perí odo de carência, em 

pouco tempo as finanças da instituição chegariam 

GER 6 .0 7 
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-a um ponto de exaustão . E nao devemos esquecer-

nos de que a Previdência Social jamais Vlveu, em 
.. ..... .. ~ "...., .. ..,. .. 

toda a sua eXlstencla , perlodo tao dlflCll como 

o atual . 

Por outro lado , a preocupação que deve 

absorver a atenção do Governo e dos legislado -

res , no 

cial , é 

presente estágio de nossa situação so -

a de procurar garantir àqueles milhões 

de brasileiros que nada possuem , em termos de as 

sistência previdenciária , alguma cobertura, por 

mínima que seja , e , não partirmos , leviana e lr 

responsavelmente, para uma equivocada e profunda 

mente injusta pol í tica de criação de privilégios 

para alguns poucos . 

Falamos em dupla aposentadoria . 

Mas o projeto intenta , também , a criação de 

plo benefício para os que se aposentarem 

du -
-apos 

terem ingressado na Previdência com sessenta a ­

nos de idade . Realmente , esses , além da aposen 

tadoria , ainda perceberiam o pecúlio , de valor 

correspondente à soma de todas as contribuições 

que tivessem vertido para a Previdência , corrlgl 

das monetariamente e acrescidas qe 

ao ano (observação nossa : além de 

Juros de 

pagar- lhes 

4% 

os 

proventos de aposentadoria, a esses cidadãos se 

ria integralmente restituído , com acréscimos adi 

cionais , o pouco que houvessem recolhido aos co 

fres previdenciários -- sem d ú vida uma fantasio ­

sa ficção do que possa entender- se como sistema 

previdenciário ). 

Tal sistemática funcionaria, indiscuti 
... 

velmente , como estlmulo para que as pessoas so -

mente ingressassem no regime previdenciário após 

os sessenta anos de idade , porque assim recebe -

GER 6.07 
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rlam benefícios malores do que as demais, que 

passam toda sua vida profissional recolhendo suas 

contribuições para a entidade . 

Poder- se - ia dizer, aqui, que os segura 
-dos nao agiriam dessa forma porque, 

lugar , são filiados obrigatórios e , 

que sentir- se- iam desamparados sem 

. . 
em prlmelro 

depois, por 

assistência 

médica para si e sua família . Aos que se utili 
... 

zassem de tal argumento, poderlamos responder 

que parte 

segurados 

considerável, senão a mais numerosa, de 
• -. ..A • ~ ...... 

da PrevldenCla e constltulda de autono 

mos , facultativos, trabalhadores eventuais e pe~ 
-soal sem emprego regular que, se nao qUlserem, 

não recolhem um centavo sequer para a autar­

quia . " 

Aliás -- acrescentamos nós -- ainda que não lhes 

fosse possível eximir- se do pagamento da contribuição, o 

elementar sentido de justiça social repeliria uma solução 

previsse benefícios inversamente proporcionais aos ônus 

lhes correspondem 

. 
malS 

que 

que 

- . -Desse modo, e o nosso voto pela re]elçaO do Pro 

jeto de Lei n9 5 326, de 1985 . 

Sala da Comissão, em (f 

f 

/ 

/t . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 5 . 326/85 

A Comissão de Finanças , em reunião ordinária 

reali zada no dia 19 de junho de 1986 , opinou , unanimemente, pe 

la REJEIÇÃO do Projeto de Lei n9 5 . 326/85 - do Senado Federal 

- nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vi 

cente Guabiroba , Presidente , Irajá Rodrigues e Christóvam Chia 

radia , Vice - Presidentes , Moysés Pimentel, Jorge Ferraz, José 

Car los Fagundes , Aécio de Borba , Wilson Vaz e Fernando Gomes . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1986 . 

Irajá Rodrigues 

Vice Presidente 

No exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5 . 326-A, DE 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

Regula os direitos do sexagenário que lngressa na preVl­

dência social ou a ela retorna; tendo pareceres: da Comi~ 

são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissõe s de 

Trabalho e de Finanças, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N9 5 . 326, DE 1985, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) . 

t -I G>R 00.0'.00".'· ,,,q .. , 

........ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 5.326, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Regula os direitos do saxagenário que ingressa na 
prJ!vidência ~ial ou a ela retorna. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Tra­
balho e Legislação Social e de Finanças.) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São assegurados, ao aposentado da previ­

dência social, que a ela retorna no prazo máximo de 5-
(cinco) anos, todos os direitos reconhecidos pelo sistema 
a seus segurados. 

Art. 29 Todo aquele que, contando mais de 60 (ses­
senta) anos de idade, ingressa na previdência social, faz 
jus a todos os direitos previstos no sistema, 
assegurandose-lhe, ainda, em caso de afastamento ou 
morte, pecúlio em correspondência com a soma das con­
tribuições vertidas, corrigido monetariamente e acresci­
do de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, extensivo a 
A dependentes. . 
..... rt. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 17 de abril de 1985. - José Fragelll, 

Presidente. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 302, DE 1979. 

Regula os direitos do sexagenário que Ingressa na 
previdência social ou a ela retorna. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 
Lido no expediente da Sessão de 8-10-79 e publicado 

no DCN (Seção lI) de 9-10-79. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e 

de Legislação Social. 

Em 7-3-83, é arquivado nos termos do art. 337 do Re­
gimento Interno. 

Em 8-3-83, é incluído em Ordem do Dia o Rqs. n9 
46/83, de autoria do Senhor Senador Humberto Lucena, 
lido em 2-3-83, de desarquivamento do PLS 302/79. 

Em 9-3-83, é aprovado o requerimento de desarquiva­
mento do projeto à SSCOM. 

Em 9-5-83, foram lidos os seguintes pareceres: 
N9 347/83, da Comissão de Constituição e Justiça, re­

latado pelo Sr. Senador José Fragelli, pela constituciona­
lidade e juridicidade do projeto, nos termos da Emenda 
n9 I-CCJ (Substitutivo). 

N9 348/83, da Comissão de Legislação Social, relata­
do pelo Senhor Senador Carlos Chiarelli, pela aprovação 
do Projeto, nos termos da Emenda Substitutiva aprova­
da pela CCV. 

Em 9-5-83, aguardando inçlusão em Ordem do Dia. 
Em 4-3-85, é incluído em Ordem do Dia . 
Em 5-3-85, é aprovado o Substitutivo em primeiro tur­

no, ficando prejudicado o Projeto. À CR, para redigir o 
vencido para o 29 turno regimental. 

Em 11-4-85, é aprovado o parecer do Relator apresen­
tando a redação do vencido para o segundo turno do 
Projeto. À SGM. 

Em 12-4-85, é lido o Parecer n9 41 /85, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Senhor Senador Jorge Kalume, 
apresentando a redação do vencido; aguardando inclu­
são em Ordem do Dia. 

Em 15-4-85, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 16-4-85, é aprovado em 29 turno. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM n9 144, de 

17-4-85. 

Publicado no DCN (Seção I), de 26-4·85 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

400/5/85 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06. de 04 de Abr1l de '989 

Determ1na o arqu1vamento das 
propos1ções que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. '0. - Das propos1ções que se encontravam em 
tramitação no d1a 4 de outubro de '988. ficam arqu1vadas as sequintes. 
tenham ou não parecer: 

permanente; e 
a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 

b) as que. iniciadas na forma da al~nea a. foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único - Não estão suje1tos ao arquiva­
mento os prOjetos que. embora na situação prev1sta no caput deste arti­
go. sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das proposições referidas no art. '0., caso em que se fará nova distri­
buição , mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

• 
Art. 30. - As propOSições d~ iniciativa de outros 

poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de '988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam-se as dispOSições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• • 

~ 
I 



CÂMARA OOS OEPUTAOOS . 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art . 29 da Resolução n9 06/89) 

.. 
ementa, onde se lê: 

Leia- se: 

PROJETO DE LEI 
N\I 5.326, de 1985 

(Do Senado Federal) 

ReguJI 05 direitos do lIugenárlo que logressl na 
pr/fldêncll S4l:ill ou I ell retorol. 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Tra-
balho e Legislação Social e de Finanças.) . 

PROJETO DE LEI 
N\I 5.326, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Regull os direitos do lIugenárlo que logresSl OI 
pr/fldêocll S4l:ill ou I ell retorna. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; SAÜDE, 

PRE.vID:t:NCIA E ASSISTf:NCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O ~1I S S ,li; O D E C O r j S T I T U I ç,ll; O, JUS T I ç A E R E o A ç A O 

PROJETO DE LEI r~ 9 5.326 DE 19 85 
-------------------

Regula os direitos do sexagenãrio que 

lngressa na previdência social ou a ela 

retorna. 

A UTO R 

KEL/\TOR 
· · 
· · 

Senado Federal. 

Deputado COSTA FERREIRA 

RELATORIO 

v O T O 

São objetivos da proposição acima caracterizada: 

a) assegurar ao aposentado da Previdência Social que a 

ela retorna no prazo mã ximo ee cinco anos, todos os 
direitos reconhecidos pelo sistema a seus segurados; 

b) garantir aos que, contando mais de sessenta anos de 

idade, ingressarem na Previdência Social todos os dl­

reitos previstos no sistema, assegurando-se-lhe, ainda, 

em caso de afastamento Oil morte, pecul io el11 correspondê~ 

Cla com a soma das contribuições vertidas, corrigido n10-

netariamente e acrescido de juros de quatro por cento ao 

ano. 

[ o relatório. 

Consoante o art. 19 do Projeto o aposentado que voltar 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

02. 

ao trabalho no prazo máximo de Clnco anos terá idênticos direi­

tos aos conferidos aos demais segurados da Previdência Social, po 

dendo, dessarte obter nova aposelltadoria. 

Na forma do segundo artigo da proposição os que inyres­

sarem com mais de sessenta anos de idade na Previdência Social ad 

quirirão direito a todos os beneficios previdenciãrios e não per­

derão o peculio que lhes é concedido pela legislação atual. 

São desse modo, instituidos dois novos beneficios sem 

a correspondente previsão da respectiva fonte de custeio a que se 

refere o §59 do artigo 195 da Constituição, in verbis: 

"§ 59 - Nenhum beneficio ou servlço da seguridade SOC1-

al poderã ser criado, majorado ou estendido sem 

a correspondente fonte de custeio total". 

Não tem, dessarte, o Projeto de Lei n9 5326, de 1985 

condições de prosperar sem ofensa ao texto constitucional. -

, 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

o voto - . -e, p01S, pela inconstitucionalidade da proposlçao. 

Sala aa Comissão, em 1 h 

A-c?ct;/~ ~~ 
Deputado COSTA FERREIRA 

Re 1 a to r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 5.326, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei n9 5.326, 

de 1985, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge Me 

dauar e Bonifácio de Andrada - Vice-Presidentes, Bernardo Ca­

bral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo 

Souza, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Costa Fer 

reira, Renato Vianna, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Dionísio 

Hage, Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Paes 

Landim, Jairo Carneiro, Messias Góis, Ney Lopes, Artur da Tá­

vola, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Vilson Souza, Si2 

maringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Miro Teixei­

ra, Benedicto Monteiro, Horácio Ferraz, Roberto Torres, Virgí 

lio Guimarães, José Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formi­

ga, Aldo Arantes, Afrísio Vieira Lima, Gonzaga Patriota, Alci 

des Lima e Fernando Santana. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 1989 

eputado COSTA FERREIRA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.326-A, DE 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

Regula os direitos do sexagenário que ingressa na Pre 

vidência Social ou a ela retornai tendo parecer: da 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela in --. 
constitucionalidade. 

(PROJETO DE LEI N9 5.326, de 1985, a que se 

o parecer) 

GER 20.01 .0007 .6 - (SET/66) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 5 . 326, DE 1985 

(Do Senado Federal) 

Regula os direitos 
ingressa na Previdência 
retorna. 

do sexagenário que 
Social ou a ",ela 

(Às Comissões de Constituição e Justiça ~ 
e Redação; Saúde, Previdência e Assistência 
Social; e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q São assegurados , ao aposentado da Previ ­
dência Social, que a ela retorna no prazo máximo de 5 
(cinco) anos, todos os direitos reconhecidos pelo sis­
tema a seus segurados. 

Art. 2Q Todo aquele que, contando mais de 60 
(sessenta) anos de idade, ingressa na previdência so­
cial, faz jus a todos os direitos previstos no siste­
ma, assegurando-se-lhe, ainda, em caso de afastamento 
ou morte, pecúlio em correspondência com a soma das 
contribuições vertidas, corrigido monetariamente e a ­
crescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, ex­
tensivo a seus dependentes. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federa 1, 17 de abr i 1 de 1985. José 
Fragell i, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 302, DE 1979 

Regula os direitos do sexagenário que 
ingressa na Previdência Social ou a ela 
retorna. 

(*) Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente art. 2Q da Resolução nQ 06/89. 
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presentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

~~o ~o expediente da Sessão de 8-10-79 e publicado 
no DCN (Seção 11) de 9-10-79. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social. 

Em 7-3-83, é arquivado nos termos do art. 337 do 
Regimento Interno. 

Em 8-3-83, é incluído em Ordem do Dia o Rqs. nQ 
46/83, de autoria do Senhor Senador Humberto Lucena, 
lido em 2-3-83, de desarquivamento do PLS 302/79. 

Em 9-3-83, é aprovado o requerimento de desarquiva­
mento do projeto à SSCOM. 
~ 

Em 9-5-83, foram lidos os seguintes pareceres: 

NQ 347/83, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Sr. Senador José Frageli, pela constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto, nos termos da 
Emenda nQ 1-CCJ (Substitutivo). 

NQ 348/83, da Comissão de Legislação Social, rela­
tada pelo Senhor Senador Carlos Chiarelli, pela apro­
vação do Projeto, nos termos da Emenda Substitutiva 
aprovada pela CCV. 

Em 9-5-83, aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 4-3-85, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 5-3-85, é aprovado o Substitutivo em primeiro 
turno, ficando prejudicado o Projeto. À CR, para redi­
gir o vencido para o 2Q turno regimental. 

Em 11-4-85, é aprovado o parecer do Relator apre­
sentando a redação do vencido para o segundo turno do 
Projeto. À SGM. 

Em 12-4-85, é lido Parecer nQ 41/85, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Senhor Senador Jorge Kalume, 
apresentando a redação do vencido; aguardando inclusão 
em Ordem do Dia. 

Em 15-4-85. é incluído em Ordem do Dia. 

Em 16-4-85, é aprovado em 2Q turno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM nQ 144, de 
17-4-85. 

RESOLUCÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

l 



Art. 1Q Das 
tramitação no dia 
das as seguintes, 

3 

proposições que se encontravam em 
4 de outubro de 1988, ficam arquiva­
tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamen­
to os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros a­
presentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referídas no art. 
1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3Q As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remeti­
das à Mesa para efeito de redistribuição, 
considerando-se não escritos os pareceres emitidos até 
aquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. 
de Andrade, Presidente da Câmara dos 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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